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Medida Proviséria n° 850, de 10 de Setembro de 2018

Autoriza o Poder Executivo federal a
instituir a Agéncia Brasileira de Museus
— Abram e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA N.°

O art. 20° da Medida Proviséria n°® 850, de 2018, passa a vigorar acrescido do
inciso §9°, nos seguintes termos:

§ 9° Os edificios de que trata o §1° devera dispor,
obrigatoriamente, de rotas de fuga e saidas de
emergéncia acessiveis, conforme normas de
acessibilidade vigentes, a fim de permitir a saida
segura de pessoas com deficiéncia ou com
mobilidade reduzida, pessoas idosas e criangas,
em caso de emergéncia.

JUSTIFICAGAO

A Medida Provisoria n°® 850 de 2018 institui a Agéncia Brasileira de
Museus — Abram e da outras providéncias. A omissao da acessibilidade nesta
medida provisoria afronta a efetivagao dos direitos a cultura, a educacédo, ao
lazer, a informagédo, a comunicagdo, aos avangos tecnoldgicos, entre outras
garantias asseguradas pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira
de Inclusdo - LBI), as pessoas com deficiéncia. A Lei, ainda, determina que
edificios abertos ao publico, de uso publico ou privado de uso coletivo devem
atender aos principios do desenho universal com referéncia as normas de
acessibilidade.
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Como se sabe, a exclusao social de pessoas com deficiéncia advém da
estrutura da nossa sociedade, no entanto, o que pouco se discute € que o 6nus
da deficiéncia € do Estado e n&o do individuo. A deficiéncia é resultado do
meio em que vivemos das respostas inacessiveis que a sociedade e o Estado
ddo as caracteristicas de cada um. Cabe ao poder publico encontrar
instrumentos de inclusdo desse segmento em todos os ambitos para
proporcionar uma vida digna as pessoas com deficiéncia.

A transversalidade da Lei Brasileira de Inclusdo é fundamental para
assegurar a inclusao das pessoas com deficiéncia em todos os setores.

Tendo em vista a relevancia da matéria, contamos com o apoio dos
Senhores Parlamentares para sua aprovagao.

Sala das Sessdes,em de de 2018.

Deputada MARA GABRILLI

CD/18368.15788-09



